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1. Generalidades sobre o IPI 

1.1. Definição do conceito

Com relação à definição de IPI, umas poucas considerações devem ser 
feitas a respeito do que é derivado da vontade constitucional e, ainda, deve- 
se tratá-lo no núcleo da hipótese normativa, em que sinteticamente é de ser 
dito que o IPI é um imposto incidente sobre as operações relativas a produtos 
industrializados.

Inicialmente, deve ser dito que o vocábulo “operações” apresenta uma 
ambiguidade atinente a qualquer palavra e, ainda, é um vocábulo que necessi
ta de algum complemento, para que tenha aplicabilidade pragmática, do que 
é núcleo do critério material da hipótese de incidência.

Em termos comuns, operações podem ser quaisquer tipos de atos ou 
ações humanas com um determinado fim, como operações cirúrgicas, opera
ções com mercadorias, dentre outros significados.

Produto é a coisa que se extraiu de outra, simplesmente, em passo diver
so; industrializar foge do plano de identificar as coisas naturais das que são 
transformadas pela indústria humana.

Logo a CF decidiu que apenas aqueles produtos que já são industriali
zados serão alvos possíveis de tal imposição, não sendo, portanto, processo 
tributável, mas apenas o produto, tão-somente.

Industrializar é uma palavra que contém uma alta carga de indefinição, 
fazendo notar que muitos tentam dizer que TIPI seria uma forma de deno
tação de tal termo.

Passo diverso é tentar conotar o sentido do conceito “industrializar”, 
núcleo semântico da exação IPI.

Para tanto, alguns critérios são necessários, inicialmente distinguindo 
a industrialização de outros processos naturais como a extração, mesmo de
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